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O Exmo. Sr. Pretêito IVtunicipal. Miguel Josc Brunetta. tendo em vista as.justilicativas apresentadas
pela Comissào de Licitaçào e pela Assessoria Jurídica do N1unicípio. sobre a contratação direta com
dispensa de licitação, fulcrada no § ll. do art.24 da Lei 8.666i93. num total de RS 7.990,00 (sete mil
novecentos e noventa reais). Tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para a
disponibilização de acesso a banco de dados especifico com informações atualizadas de preços
praticados no mercado, valores de referência e Atas de Registro de Preços para servir de
subsídio às contratações e aquisições a serem realizadas por estâ Prefeitura. Resolve
RATIFIC.-\R o presente processo a fàror de: NP CAPACITACAO E SOLUCOES
TECNOLOGICAS - LTDA - CNPJ: 07 .797 .96710001-95, com sede na Rua Doutor Brasilio
Vicente de Castro, No lll. 10" andar. sala 1004. COND. EUROBUSINESS CD CMRL. Bairro:
Campo Comprido - Curitiba - PR. CEP: 81200-526. e ordenar sua publicação em cumprimento ao
disposto no art.26 da Lei 8.666193.
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I - Pêra exercer atribuiçôes êm outro órgáo ou entidade dos Podergs da

Uniáo, do Estâdo ou do Distrito Federal € dos Municípios, sêm ônus para

o órgão de origem:

CONSIOERANDO o art. 3o. inc. I e § 10 do arl. 60 e aít. 51 da Lei Com-
pl6mentâr Municipal N'. 3312012 qu€ Olspõ€ sobrE o Estaluto Geraldos
Servidoíes da Administrâção Pública Dkêta. Autárquica e Fundacional do
MunicÍpio do Santo Afonso - MT. dênominado Estatuto Or. Max Antônio
Feneira,'e dá outras providências, ln vqrblE:

Art. 3.o Sâo s€gurados obrigatóíios do PREVIMSA os seÍvidores ativos e

(...)

An. 6" O se.vidor público útular de cârgo efêtivo do Município de Santo
Afonso, pgímane@rá vinqJlado ao PREVIMSA nas seguinlss situa@€s:

I - quando c6dido, com ou s6m ónus paÍa o cessionário, a óÍgão ou enti-
dade da administraÉo direta ou indirBta de oulro ente fêd€rativol

(..)

§ 10 O recllhimento das cohtribuiqóBs relativas aos seNidorês cêdidos s
licenciados obseNaíá ao disposto no arl. 51, inciso l. alln€as a e b.

(.)
An. 51. A arÍecadação das contribuiçô€s deúdas ao PREVIMSA compre-
endendo o respectivo desconto e seu Íecolhimento, deveíâ ser realizada
obseNando.se as sgguintes nomras:

(... )

a)Na cêssâode sorvidor€s pâra outro 6ntê íederativo, êm que o pagamên-
to da remuneraçáo seja ônus do ó{9ão ou da entidade csssionáíia, sê.á
de sua responsabilidad€ o d6sconto da contribuiç5o devida pslo servidor€
ô contribuição devida pelo ente de origem, cabendo ao c€ssionáÍio eíelu-
aí o repassê dãs contribuiçóes do ente íederativo e do seívidor à unidade
gestora do RPPS do ente f€deralivo c€d€nt€;

O prsísito Municlpal do Santo AÍon3o, Edado de Mato Gro3so, no ulo
de suas atrlbulçô€! lsgal!, com tulc.o no lnclro I do rrt. Oú da LEI
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.002./2007, aÉ. 3c, lnc. I o § lo do art.
6'e an. 5'l da Lol Complomentar Munlclpal No.33112012

RESOLVE

Ad. 10 Autoíiza e fica cedida a seNidora pública MARIA CONCEIÇAO
CARLOS DO NASCIMENTO. ocupanto do cargo ef€úvo de Protossoía,
matricula dê n.o 028. CPF/MF de n.o 817.749.901-72 o RG ds n.o

11322098 SSP/MT ao Municlpio de Confresa-MT;

Arl. 2o A csssào s€ dará por 21 (vinte e um) m6ses e '10 dias, s6m ônus
ao municipio de Santo Afonso, no periodo compreendido êntíe 21 (vintE e
um) de Março de 2019 a 31 (trinta e um) de Dezembro de 2020:

AÍ1. 3€ A servidora fcaÍá c€dida ê píêstará os s€us setuiçps junto ao Mtl-
nicipio da ConíÍesã-MT, ficando responsável pêlo pagam€nto d€ sua con-
lribuição previdenciária )unlo aoRegime Pópio de Píevidéncía Social do
Município do Santo AÍonsolMT PREyIMSÁ. conforme dispÕo a alÍn€a a)
do aÍt. 51 da Lei Complem€nta. Municipal No. 331/2012.

Art. 40 - Eslâ f,ortaria sntraíá em vigor na data da sua publjcaÉo, retroa-
grndo seus efeitos a 21 de Março de 2019

REGISTRE-SE, PUBLIOUE-SE E CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFÊITO MUNICIPAL OE SANTO AFONSO.MT, EM O

DE JULHO OE 2019,

JOABE ALMEIOA DOS SANTOS

cPF/MF 567.930.141-53 - RG 865415 SSP/MT

PREFEITO MUNICIPAL

Registrêdo e Publicado na data supG. na forma da Isi

draÍiomunrcrpal org/mUamm . www.amm org_br

PORTARIA MUNICIPAL N" 108/2019

EMENIÁ: NOMEIA DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE PRIMEIRO

GRAU (EMPG) SÉBASTIÃO TAVARES DA SILVA DO POOER EXECUTI.

VO DESTÉ MUNICIPIO OE SANTO AFONSO-MT.

COMÀS GRÁÇÀS DE DEUS E EM NOME DO /NIERESSE PÚALICO,

VENCESLAU BOTELHO OE CAMPOS, PREFEITO DO MUNICIPIO DE

SANÍO AFONSO. ESTAOO OE MATO GROSSO NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÔES LEGAIS, CONSOANTE AS NORMAS GERAIS DE DIRÊI-

inativos dos órgãos da Adminislração DiÍeta e lndireta. do Municlpio de 
1 lo cúaltco. oBSERVAoo o ouE DtspOE o ESTATTIo Dos SERVI-

sânto Aronso/MT' i oones púgLtcos MuNrcrpArs. A ESTRUTURA ADMrNrsrRATlvA E

o PLANo DE cARGoS E SALARtos. EXPEDE A SEGUINTE PoRTA.
RIA,

RESOLVENDO
A.l. 10 Fica nomêada e empossada a Sra. MARTA DEL MAZZO LOPES.
poÍtadora da Cédula de ldenlidade com RG no 1433285-0 - SSP/MT, ins-

crita no CPF/MF sob o 
^o 

4A7.740.571-20, parâ ocupaí o caígo dê DIRE-
TORA OA ESCOLA MUNICIPAL OE PRIMEIRO GRAU (EMPG) SEBAS.
TAo TAVARES DA stLvA

Pa,ágraío Únlco. A nomeada sagrou-sê vencêdora. mediantg votação di-

reta no sufrágio da Comunidade Escolar. sendo Elgila Dirotora, de acordo

com as lsis municipais, especialmente a Lsi Municipal no 037/2000. que

regulamênta a Gêstão oemocrática das Unidades Municipais de Ensino

Art. ? A nomeada ds que tíata o anigo anterior, ficará com a responsabi-
lidade de ge.ií os seNiços e atribuiçôes que lhe confere o cargo. em razáo
de lei. junlo ao Poder Executivo Municipal. O pêríodo se dará por 24 (vinte

e quatÍo) mêsês, dg 01 de Jâneiío de 2019 a 3'1 Dêzembro de 2020:

A.l. 3'As atribuiçõss do caígo sâo previstas em lei e reslritas a ela. e. a
seÍvi(,oE nomeada por esta Porlaria será remuneíada, em nÍvel de Dirê-
lora Escolar, na forma delerminadâ em lgi

Aat. 40 - Esla Portaria entra em vigor na data de sua publicaçÊo. retroâgin-
do seus efêitos, a 01 de janeiro de 2019.

REGISTRE§E, PUBLIOUE.SE E CUMPR.A§E.

REGISTRE.SE, PUBLIQUÉ.SE E CUMPRA-SE,

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO.MT EM O1

de JULHO OÊ 2019

JOABE ALMEIOA OOS SANTOS

CPF/MF 567.930.141-53 - RG 865415 SSP/MT

PREFEITO MUNICIPAL

pREFETTURA MUNrcrpAL oE sANTo aNTôNto oo LEsÍE

LtctrAÇÂo
TERMo oE RÂTrFrcAçÃo oE otspENsa DE uctÍAçAo 04s/20i9

ÍÉRMo oE R.AT|FtcAÇÂo DE DISPENSA DE LtctTAçÃo 04sr2019

O Exmo. Sr PreÍeito Municipal, Miguel Jose grunêtta, tendo em vista as
juslificativas apresenüadas pela Comissào de Licitação e pêta Assessoria
JurÍdica do Município, sobÍe a convatação direta com dispensa d€ licita-

Éo, fulc.ada no § ll, óo an.24 da Lei 8.666/93, num total de Rg 7-990.00
(sotê mil novêcentos € noventa rcais) Íendo como obieto â ContÍatação
da emprgsa ospeclalizada para a disponibilizaçào de acosso a ban-

de dados espêclíico com lnformaçóês atuallaadas do preÇos pra-1CO
ticados no marcado, valo.es dê rele.ôncia e Atas ds Rgglstro do Pro-

ços para sorvir de 3ubsidio às contrataçóês ô âqulsiçô€a a sêÍem rs-
allzadas poÍ osta Pr€Íeitura. Resoive RÂTIFICAR o presênle processo
a favor de NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGTCAS - LÍ-
OA - CNPJ: 07.797.967/0001-95, com sêde na Rua Ooutoí Brasrtio Vtcen-

I to de Castro. No 111. 10o andâí, salâ1004, COND. EUROBUSTNESS CD

I CMRL. Bairío: Campo Comprido - Cuíitiba - PR. CEp:81200-526. e oíde-

550 Asstnado D€itatm€nte
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nar suã publicaÇêo em Çumprimentq ao disposto no ârt. 26 da Lei 8.666/

93.

anexq. Podeíá participar do c€rtamo pg§soa juÍidicâ qu€ tenham adquiri-

do edital e que são cadastrados no selor competente desta Prefeitura

A abertura dos proc6ssos dar-se-á às 08100 horas do dla 06 de agosto
de 2019, em sala dosignada psla comissão de licitaÉo na Sêde da Pre-

fêitura Municipaldê Santo Antonio do Leste - MT.

O edital completo pod€rá seí adquiíido das 7:00 as 1 1:00 h I das 13:00 as

17:00 h, no Prédio da PrgíeituÍa Municipaldê SantoAntonio do Leste situâ-

do a rua A, 367 Jardim Santa lnês. tel€fonê (66) 3488-1080 - 3488-1459 -
3488-1292 ou pelo E-mail: (llcltacao@sanloantonlodoloste.Ínt.gov.br).

Santo Anlonio do Leste - MT. 18 dê julho de 2019

ERIKS MATOS DA SILVA

PRESTDENTE OA COMTSSÀO OE LTCITAçÂO

Portaria n,'195/2019 de 02 de abrilde 20'19

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
E0|TAL DE CONVOCAçÃO No 0't5/2019

A Prefeitura Municipal de Sanlo Antonio do Leste - MT, po. intermédio de

seu reprêsenlante legal, sr. MIGUEL JOSÊ BRUNETTA - Preíeito Munic;
pal. CONVOCA os candidatos relacionados no an€xo I desle Edital, apro-
vados no Processo Seletivo SimplilÍcado n' 00112019, rcalizado em 281041

2019, tendo o resullado sido homologado em 10/05/2019, para compare-

cerem na COOROENADORIA DE RECURSOS HUMANOS desla PreÍer-

tuÍa, no prazo de ató 30 (trlnta) dias nos horàrios de expediente (07h às

11h e 13h às 17h), munidos dg todos os documentos @nstantes no mes-

mo item do Edital 6 relacionado no Anexo ll deste edital, paía tomaíem
posse em seus respectivos cargos.

Será consideÍado dêsistente e, portanlo eliminado do processo selelivo
simplaÍcado. o(s) candidalo(s) convocádo(s)quê nào compâreceí (em) alé

a data estabelecida e munido dos documêntos exigidos. podendo a Pre-

fêitura Municipal dê Saato Antonlo do Lêste - MT convocãÍ o(s)o(s) próxa-

mo(s) candidato(s) aprovêdos. obedecida rigorosamente a oídêm da clas-
sificaçáo.

MaioÍes iníormações pode.ão ser obtidas junto à Coordenadoria de Recur-
sos Humanos desta Prefeitura em horário de expediente

Gabinete do Prefeito Municipal de Sanlo Antonio do Leste, aos 18 dias do
mês de Julho de 2019

MIGUEL BRUNETTA P.efeito Muníclpal

ANEXO I

PROFESSOR CLASSE B . PEOÂGOGIA
ROSELA MARIA DA SILVA
MARCOS AURELIO LUCENA

NEIDE DOS REIS BARBOSA

ANEXO II

oo EotTAL DE CONVOCAçÃO No 015/2019-

1. - Paía tomar posse, o candidêto d€vorá apresentrar docúmentação (ori-
ginal ou íoloópia autenlicadê)que comprove:

a) Compíovante de Escolaridade/PÍé-Requisitos exigidos para o cargo.
apresontado em via original ê íotocopia ou cópia autenticada em cartórioi

b) Comprovante dê Rêsidência:

c) Fotoópia legÍvelda Cenidão de Nascimento ou Casam€nlo.

d) Fotocópia da Certidão dê Nascimento dos filhos menorês de 18 anos e
Carteira de vacina dos filhos âté 05 anos de idade (se houveo;

e) CPF dos filhos caso houveri

0 Fotocópia do Tilulo de eleitor e Cerlidáo quê comprove não teí solrido
punição politicá - certadào original emiüda pela iustiçá eleilorat;

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Preleito Municipal

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No.351/2019.

DE: 18 DE JULIIO DE 2019.

MlcUÉL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipal d€ Santo Antonio do Les-

tê, Estado de Mato Grosso, no uso de suas airibuiçôes lêgais.

considerando a necessidad€ de regulaíizar a situaÉo Íuncional da sêrvi-
doía LÍdia Ribeiro dê Souza;

Consid€rando que a servidora possui o seus Í€ndimêntos locâlizados na

Classe C dede Jan€iro d€ 2003 s€m quE haja o Ígspsctivo alo co.Í€spon-
dente da sua classiÍicaÉo;

Considerando a consolidação íática do dir€ito âdmiôistÉtivo, em razão da
concessào da elevaçáo sem o alo normativo peÍtinonle em 2003;

EFETUAR A REGULARIZAÇÂO DE ELEVAÇÃO DE CLASSE DA SERVI.
DORA EFETIVA LIDIA RIEEIRO DE SOUZA E DA OUTRAS PROVIOÊN.
CIAS

RÊSOLVE;

Art. 10 . Conceder a Regularização dê ElevaÉo de Classe B paÍa Classe
C à seívidora pública eÍetiva LIDIA RIBEIRO DE SOUZA, conforme Lei

0í/2001 de 28 de dezembro dê 2001 o Lei388/2012 de 19 de Março de

2012

Aít.2o. Determinar a Secrêtaria Municipal dê Administíação ê Planeja-
mento que tome as providência§ necossáriâs paía a execuÉo destâ poF

laria.

Artigo 30. Esta Portaria enka em vagor na data de sua publicaçâo, revo-
gando ês disposiçÕes em contrário.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM:18 DE JULHO OE 2019.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registíadâ na Secrelaria d6 AdministÍação e Planejamento e Publicada
poÍ aÍixaÉo em local de @stumE. conforme na legislaÉo em vigor.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERENTE OE CIDAOE

LtcÍTAÇÀO
AVTSO DE LtC|ÍAçAO . TOMAOA DE pREçOS 006/20,19

MODALIoADE: TOMAOÂ OE PRÉçOS N.. 006/20í9

EOTTAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO N. O8r2O19/Cpupp

A Comissão de LacitaÉo da Preíeitura Municipal de Santo Antonio do Les-
le, Estado de Mato Gíosso torna público que nos terÍnos da Lei no 8.666
de 21106/93, com as alterações subsequêntes a abertura de proc€sso li-
citatóíio pêra contratação do gmpÍêsa espgclallzadâ na oxecução dê
obras dê uÍbaniaaçâo e lluminação dos cantelros cêntrals da3 avenl-
das Goiás, Foíaleza e Brasll localizâdas nesta munlciplo, coníormê
planilhas orçamentaÍlas, cronograma íisico ínancêlÍo g proJotoa em

01

02
03
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